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45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o 
Coordenador da Administração Tributária, com base no artigo 
489 do supramencionado Regulamento, CONCEDEU, ao con-
tribuinte abaixo identificado, Regime Especial que lhe autoriza 
a suspensão do lançamento do ICMS incidente na importação, 
diretamente do exterior, exclusivamente de matérias-primas e 
insumos destinados à industrialização, cujo desembaraço adua-
neiro ocorra em território paulista, nos termos da Portaria CAT 
59/07, com vigência até 31-01-2019.

Processo: Regime Especial Eletrônico 7825/2016
Dependência: Diretoria Executiva da Administração Tribu-

tária
Interessada: TECUMSEH DO BRASIL
IE: 637.024.200.111 - CNPJ: 45.361.425/0001-64
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 060/2017
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que PROR-
ROGOU o Regime Especial que disciplina as operações de venda 
de mercadorias com imposto retido por substituição tributária, 
neste Estado, sem destinatário certo, por meio de veículo, fora do 
estabelecimento, com emissão de Nota Fiscal no ato da entrega, 
através de equipamento eletrônico coletor de dados, comumen-
te chamado “Hand Held”, desde que observadas as condições 
estabelecidas nos artigos 2º e 34 da Portaria CAT 32/96 e suas 
alterações, a disciplina contida no artigo 285 do Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490/2000 e a Portaria CAT 
162/2008 ao contribuinte abaixo identificado, até 31-01-2022.

Processo: Regime Especial Eletrônico 700/2015
Dependência: Diretoria Executiva da Administração Tribu-

tária
Interessada: M.B. TABACOS LTDA.
IE: 582.724.378.116 - CNPJ: 08.457.219/0001-26
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 061/2017
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o 
Coordenador da Administração Tributária, com base no artigo 
489 do supramencionado Regulamento, CONCEDEU, ao contri-
buinte abaixo identificado, Regime Especial que lhe autoriza a 
suspender 30% do ICMS devido na importação de mercadorias 
destinadas à revenda, cujo desembaraço seja processado neste 
estado, nos termos da Portaria CAT 108/2013, com vigência até 
31-01-2019.

Processo: Regime Especial Eletrônico 2356/2016
Dependência: Diretoria Executiva da Administração Tribu-

tária
Interessada: ASICS BRASIL DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE 

ARTIGOS ESPORTIVOS L.
IE: 336.963.121.118 - CNPJ: 53.249.017/0005-77 
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 073/2017
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que INDE-
FERIU o pedido de prorrogação e REVOGOU o Regime Especial 
concedido pelo processo 80949-917991-2013, que autorizava a 
interessada a suspender 60% do ICMS devido na importação, 
nos termos da Portaria CAT 108/2013, cuja vigência foi até 
20-03-2017.

Processo: Regime Especial Eletrônico 142/2015
Dependência: Diretoria Executiva da Administração Tribu-

tária
Interessada: PHILIPS DO BRASIL LTDA
IE: 206.117.203.117- CNPJ: 61.086.336/0001-03
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 077/2017
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o Coor-
denador da Administração Tributária, com base no artigo 489 
do supramencionado Regulamento, PRORROGOU e ALTEROU, 
ao contribuinte abaixo identificado, Regime Especial que lhe 
autoriza lançar o imposto incidente na importação, diretamente 
do exterior, exclusivamente de matérias-primas 2710.12.21 - DI 
ISOBUTILENO, 2907.21.00 - RESORCINOL, 2916.11.10 - ÁCIDO 
ACRÍLICO, 2916.12.40 - ACRILATO 2-ETIL HEXIL, 2933.61.00 
- MELAMINA, 2917.11.10 - ÁCIDO OXÁLICO, 2916.14.90 - 
METACRILATO DE ISOBUTILA, 2916.14.30 - METACRILATO DE 
BUTILA, 2916.14.90 - METACRILATO HIDROXIETIL, 2916.12.90 - 
ACRILATO DE 2-HIDROXIETIL, 2935.00.93 - O.P. - TOLUENOSSUL-
FONAMIDAS, 2932.13.10 - ÁLCOOL FURFURÍLICO e 3909.30.20 
- DIISOCIANATO DE DIFENILMETANO, destinadas à industrializa-
ção até o momento em que ocorrer a saída do estabelecimento, 
cujo desembaraço aduaneiro ocorra em território paulista, nos 
termos da Portaria CAT 59/2007, com vigência até 28-02-2019.

Processo: Regime Especial Eletrônico 2171/2016
Dependência: Diretoria Executiva da Administração Tribu-

tária
Interessada: SI GROUP CRIOS RESINAS S.A.
IE: 587.047.931.117 - CNPJ: 44.246.528/0001-10
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 095/2017
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o Coor-
denador da Administração Tributária, com base no artigo 489 do 
supramencionado Regulamento, PRORROGOU, ao contribuinte 
abaixo identificado, Regime Especial que autoriza a suspensão 
de 30% do ICMS incidente nas importações de produtos aca-
bados destinados à revenda até o momento em que ocorrer a 
saída da mercadoria importada, com vigência até 28-02-2019.

Processo: Regime Especial Eletrônico 2722/2015
Dependência: Diretoria Executiva da Administração Tribu-

tária
Interessada: EPC DO BR COM. IMP. E EXP. DE MAT. DE 

CONSTRUÇÃO LTDA
IE: 671.111.910.119 - CNPJ: 09.345.772/0001-30
 Comunicado DEAT Série Portaria CAT 130/15 07/2017
1. O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face 

do disposto no artigo 44 do Anexo II do RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490 de 30-11-2000, acrescido pelo Decreto 61.537, 
de 07-10-2015 e considerando os artigos 6º e 8º da Portaria 
CAT 130/15 de 20-10-2015, concede, às empresas relacionadas 
a seguir, a autorização para aplicação da redução da base de 
cálculo do imposto incidente nas prestações de serviços de 
telefonia fixa a empresas de "call center" para a execução dos 
serviços terceirizados, por ter atendido os requisitos previstos na 
legislação supracitada:

2. Protocolado: 1000626-1204981/2016
Interessado: Telemar Norte Leste S.A.
IE: 116.326.931.118 - CNPJ: 33.000.118/0238-96
Endereço: Avenida Doutor Cardoso de Melo, 1155; Vila 

Olímpia; 04548-004; São Paulo - SP
Empresa de “Call Center”: Sercom Ltda.
CNPJ: 86.984.481/0003-02
Endereço: R. José Mari, 80, conj. 500 e 600; Pq. Assunção; 

06754-140; Taboão da Serra - SP.
3. O interessado deverá cumprir, ainda, as demais disposi-

ções da Portaria CAT 130/15.
 Comunicado DEAT Série Portaria CAT 130/15 08/2017
1. O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face 

do disposto no artigo 44 do Anexo II do RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490 de 30-11-2000, acrescido pelo Decreto 61.537, 
de 07-10-2015 e considerando os artigos 6º e 8º da Portaria 
CAT 130/15 de 20-10-2015, concede, às empresas relacionadas 
a seguir, a autorização para aplicação da redução da base de 
cálculo do imposto incidente nas prestações de serviços de 
telefonia fixa a empresas de "call center" para a execução dos 
serviços terceirizados, por ter atendido os requisitos previstos na 
legislação supracitada:

2. Protocolado: 1000626-1033544/2016

sujeito passivo por substituição tributária, cuja vigência foi até 
07-03-2017.

Processo: Regime Especial Eletrônico 2581/2015
Dependência: Diretoria Executiva da Administração Tribu-

tária
Interessada: REDE FORTE COMERCIAL LTDA.
IE: 492.507.217.117 - CNPJ: 02.764.205/0001-79
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 213/2016
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o Coor-
denador da Administração Tributária, com base no artigo 489 
do supramencionado Regulamento, CONCEDEU ao contribuinte 
abaixo identificado Regime Especial referente a procedimentos 
para instalação de pontos de apoio ao comércio eletrônico, 
utilizados para entregas e devoluções de mercadorias adquiridas 
pelos seus clientes, dentro dos estabelecimentos pertencentes 
ao mesmo grupo empresarial (EXTRA, CASAS BAHIA, PONTO 
FRIO, PÃO DE AÇÚCAR, ASSAI, MINIMERCADO EXTRA e MINU-
TO), com vigência até 31-03-2019.

Processo: Regime Especial Eletrônico 19970/2016
Dependência: Diretoria Executiva da Administração Tribu-

tária
Interessada: CNOVA Comércio Eletrônico SA.
IE: 143.631.918.112 - CNPJ: 07.170.938/0001-07
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 244/2016
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o Coor-
denador da Administração Tributária, com base no artigo 489 
do supramencionado Regulamento, CONCEDEU, ao contribuinte 
abaixo identificado, regime especial que lhe autoriza a suspen-
der 40% do ICMS devido na importação de matérias-primas 
e insumos destinados à industrialização, cujos desembaraços 
sejam processados neste Estado, nos termos da Portaria CAT 
108/2013, com vigência até 31-12-2018.

Processo: Regime Especial 51131-550378-2014
Dependência: Diretoria Executiva da Administração Tribu-

tária
Interessada: CUMMINS FILTROS LTDA.
IE: 336.498.001.116 - CNPJ: 03.469.014/0001-47
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 011/2017
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o Coor-
denador da Administração Tributária, com base no artigo 489 do 
supramencionado Regulamento, PRORROGOU, ao contribuinte 
abaixo identificado, o Regime Especial relacionado ao reco-
lhimento do ICMS incidente nas operações de importação de 
mercadorias do exterior, com vigência até 28-02-2019.

Processo: Regime Especial Eletrônico 2287/2015
Dependência: Diretoria Executiva da Administração Tribu-

tária
Interessada: MODINE DO BRASIL SISTEMAS TÉRMICOS 

LTDA.
IE: 336.800.630.115 - CNPJ: 03.310.685/0002-41
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 111/2017
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do Regulamento do ICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados 
que PRORROGOU Regime Especial, inicialmente concedido no 
Processo GDOC 32000-488775-2003, que autoriza o contri-
buinte abaixo identificado a documentar as saídas de bagaço 
de cana-de-açúcar por meio do documento denominado ‘Certi-
ficado de Pesagem Eletrônico de Bagaço de Cana’, na forma do 
“Certificado de Pesagem Eletrônico” disciplinado no Anexo X do 
RICMS/00, com vigência até 28-02-2022.

Processo: Regime Especial Eletrônico 19147/2016
Dependência: Diretoria Executiva da Administração Tribu-

tária
Interessada: USINA BELA VISTA S/A
IE: 550.000.018.111 - CNPJ: 04.969.941/0001-99
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 125/2017
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o Coor-
denador da Administração Tributária, com base no artigo 489 do 
supramencionado Regulamento, ALTEROU, de 25% para 50%, 
o percentual de suspensão do ICMS devido na importação de 
mercadorias destinadas à revenda, nos termos da Portaria CAT 
108/2013, e PRORROGOU citado beneplácito até 31-03-2019.

Processo: Regime Especial Eletrônico 7797/2016
Dependência: Diretoria Executiva da Administração Tribu-

tária
Interessada: DIGIGRAF DISTRIBUIDORA COMÉRCIO E SER-

VIÇOS S/A.
IE: 492.689.078.116- CNPJ: 54.472.956/0001-15
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 135/2017
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face 

do disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados 
que, com base no artigo 479-A do supramencionado Regula-
mento INDEFERIU o pedido de alteração e CASSOU o Regime 
Especial abaixo mencionado, que autorizava o contribuinte, na 
hipótese prevista no parágrafo único do artigo 8º da Portaria 
CAT 85/2007, a observar os prazos previstos no Anexo I da 
referida Portaria, para registrar eletronicamente, na Secretaria 
da Fazenda, os documentos fiscais de que tratam os incisos do 
artigo 212-P do RICMS/2000, cuja vigência foi até 17-03-2017.

Processo: Regime Especial Eletrônico 9805/2016
Dependência: Diretoria Executiva da Administração Tribu-

tária
Interessada: PHILIP MORRIS BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA
IE 206.105.464.119 - CNPJ: 04.041.933/0005-01
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 137/2017
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face 

do disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que, 
com base no artigo 479-A do supramencionado Regulamento 
PRORROGOU, ao contribuinte a seguir identificado, o Regime 
Especial que autoriza o CADASTRO como distribuidor hospitalar, 
dispensando-o do recolhimento antecipado do ICMS por substi-
tuição tributária, conforme prescrevem os incisos I e II do artigo 
1º da Portaria CAT-198/2009, com vigência até 31-03-2018.

Processo: Regime Especial Eletrônico 604/2015
Dependência: Diretoria Executiva da Administração Tribu-

tária
Interessada: ANBIOTON IMPORTADORA LTDA
IE 336.905.878.113 - CNPJ: 11.260.846/0001-87
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 015/2017
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o 
Coordenador da Administração Tributária, com base no artigo 
489 do supramencionado Regulamento, CONCEDEU, ao contri-
buinte abaixo identificado, Regime Especial que lhe autoriza a 
suspender 60% do ICMS devido na importação de mercadorias 
destinadas à revenda, cujo desembaraço seja processado neste 
estado, nos termos da Portaria CAT 108/2013, com vigência até 
28-02-2019.

Processo: Regime Especial Eletrônico 6697/2015
Dependência: Diretoria Executiva da Administração Tribu-

tária
Interessada: BLINDA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
IE: 717.070.350.110 - CNPJ: 00.142.341/0001-00
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 024/2017
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 

“Artigo 2º - A partir de 01-07-2017, a base de cálculo para 
fins de retenção e pagamento do imposto relativo às saídas 
subsequentes das mercadorias arroladas no § 1º dos artigos 
313-E e 313-G do RICMS, com destino a revendedor localizado 
em território paulista que atue no segmento de vendas ao con-
sumidor final pelo sistema porta-a-porta, será o preço praticado 
pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, 
carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao 
adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado 
Setorial - IVA-ST.” (NR);

b) a alínea “b” do item 1 do § 1º:
“b) até 30-04-2017, a entrega do levantamento de preços;” 

(NR);
c) o § 2º:
“§ 2º - Na hipótese de não cumprimento dos prazos previs-

tos no item 1 do § 1º, a Secretaria da Fazenda poderá editar ato 
divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 01-07-2017.” (NR).

Artigo 2º - Fica acrescentado o § 4º ao artigo 2º da Portaria 
CAT 117/15, de 25-09-2015, com a seguinte redação:

“§ 4º - Na falta do ato a que se refere o § 2º, para a deter-
minação da base de cálculo, deverá ser aplicado o disposto no § 
4º do artigo 288 do RICMS.” (NR).

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria CAT 21, de 22-03-2017

Altera a Portaria CAT 118/15, de 25-09-2015, que 
estabelece a base de cálculo na saída das merca-
dorias que especifica, com destino a revendedores 
que atuam no segmento de vendas a consumidor 
final pelo sistema porta-a-porta

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista 
o disposto nos artigos 28, 28-A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 
01-03-1989, nos artigos 40-A, 41, 43, 44 e 288 do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Merca-
dorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30-11-2000, e considerando a previsão do § 
2º, do artigo 2º da Portaria CAT 118/15, de 25-09-2015, expede 
a seguinte portaria:

Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que se segue 
os dispositivos adiante indicados da Portaria CAT 118/15, de 
25-09-2015:

I - o “caput” do artigo 1º:
“Artigo 1º - No período de 01-10-2015 a 30-06-2017, a base 

de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto, cuja 
responsabilidade tenha sido atribuída mediante regime especial, 
relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no 
Anexo Único, com destino a revendedor localizado em território 
paulista que atue no segmento de vendas ao consumidor final 
pelo sistema porta-a-porta, será o preço praticado pelo sujeito 
passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, 
seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, 
acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplica-
ção do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial 
- IVA-ST relacionado no Anexo Único.” (NR);

II - do artigo 2º:
a) o “caput”:
“Artigo 2º - A partir de 01-07-2017, a base de cálculo para 

fins de retenção e pagamento do imposto relativo às saídas 
subsequentes das mercadorias arroladas no Anexo Único, com 
destino a revendedor localizado em território paulista que atue 
no segmento de vendas ao consumidor final pelo sistema porta-
-a-porta, será o preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos 
os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e 
outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor 
adicionado calculado mediante a multiplicação do preço prati-
cado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST.” (NR);

b) a alínea “b” do item 1 do § 1º:
“b) até 30-04-2017, a entrega do levantamento de preços;” 

(NR);
c) o § 2º:
“§ 2º - Na hipótese de não cumprimento dos prazos previs-

tos no item 1 do § 1º, a Secretaria da Fazenda poderá editar ato 
divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 01-07-2017.” (NR).

Artigo 2º - Fica acrescentado o § 4º ao artigo 2º da Portaria 
CAT 118/15, de 25-09-2015, com a seguinte redação:

“§ 4º - Na falta do ato a que se refere o § 2º, para a deter-
minação da base de cálculo, deverá ser aplicado o disposto no § 
4º do artigo 288 do RICMS.” (NR).

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 184/2016
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face 

do disposto no artigo 485, § 4º do RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que 
INDEFERIU o pedido de PRORROGAÇÃO e REVOGOU o Regime 
Especial concedido por meio do Processo 51257-1121207-2013, 
que atribuía ao contribuinte abaixo informado a condição de 

 DEPARTAMENTO DE DESPESA DE PESSOAL DO 
ESTADO

 Portaria CAF/DDPE 00001, de 22-03-2017
O Diretor do Departamento de Despesa de Pessoal do Esta-

do, considerando o disposto no artigo 2º do Decreto 62.502, de 
8 de março de 2017, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Com a extinção do 10º Centro Regional de Des-
pesa de Pessoal - CRDPe-10 - Marília, conforme dispõe o Decreto 
62.502, de 8 de março de 2017, os pagamentos dos servidores 
estaduais das unidades das Secretarias estaduais, localizadas 
nos Municípios por ele processados, ficam transferidos para os 
Centros Regionais de Despesa de Pessoal de Bauru, Araçatuba e 
Presidente Prudente, na seguinte conformidade:

I- Para o 6º Centro Regional de Despesa de Pessoal - CRDPe-
06 - Bauru:

MUNICÍPIOS
Álvaro de Carvalho; Alvinlândia; Echaporã; Fernão; Gália; 

Garça; Júlio Mesquita; Lupércio; Marília; Ocauçu; Oriente; Oscar 
Bressane; Pompéia; Vera Cruz; Bernardino de Campos; Campos 
Novos Paulista; Canitar; Chavantes; Espirito Santo do Turvo; Ibi-
rarema; Ipaussu; Ourinhos; Ribeirão do Sul; Salto Grande; Santa 
Cruz Rio Pardo; São Pedro do Turvo; Óleo; Timburi

II- Para o 8º Centro Regional de Despesa de Pessoal - 
CRDPe-08 - Araçatuba:

MUNICÍPIOS
Arco Iris; Herculândia; Iacri; Parapuã; Queiroz
III- Para o 9º Centro Regional de Despesa de Pessoal - 

CRDPe-09 - Presidente Prudente:
MUNICÍPIOS
Bastos; João Ramalho; Quatá; Quintana; Rinópolis; Tupã; 

Assis; Borá; Cândido Mota; Cruzália; Florínea; Lutécia; Maracaí; 
Palmital; Paraguaçu Paulista; Pedrinhas Paulista; Platina; Tarumã

Artigo 2º - As unidades de Recursos Humanos das Secre-
tarias sediadas nos Municípios constantes no artigo 1º desta 
Portaria deverão a partir de 24-04-2017, encaminhar as docu-
mentações aos respectivos Centros Regionais de Despesa, 
observando os cronogramas vigentes.

Artigo 3º - Caberá ao Dirigente do 10º Centro Regional de 
Despesa de Pessoal - CRDPe-10 - Marília adotar as seguintes 
providências:

I - Transferência dos bens móveis e equipamentos para o 
CRA 10 - Marília

II - Envio do acervo documental para o 6º Centro Regional 
de Despesa de Pessoal - CRDPe-06 - Bauru.

Artigo 4º - O Centro de Processamento da Folha de Paga-
mento - CPFP adotará as providências necessárias para a trans-
ferência dos pagamentos dos servidores estaduais das unidades 
das Secretarias estaduais dos Municípios envolvidos para os 
Centros Regionais de Despesa de Pessoal de Bauru, Presidente 
Prudente e Araçatuba, de acordo com o artigo 1º desta portaria.

Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 22-04-2017, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 Portaria CAT 20, de 22-03-2017

Altera a Portaria CAT 117/15, de 25-09-2015, que 
estabelece a base de cálculo na saída de produtos 
de perfumaria e de higiene pessoal, a que se 
referem os artigos 313-F e 313-H do Regulamento 
do ICMS, com destino a revendedores que atuam 
no segmento de vendas a consumidor final pelo 
sistema porta-a-porta

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista 
o disposto nos artigos 28, 28-A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 
01-03-1989, nos artigos 41, 288, 313-E, 313-F, 313-G e 313-H 
do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, e considerando a 
previsão do § 2º, do artigo 2º da Portaria CAT 117/15, de 25-09-
2015, expede a seguinte portaria:

Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que se segue 
os dispositivos adiante indicados da Portaria CAT 117/15, de 
25-09-2015:

I - o “caput” do artigo 1º:
“Artigo 1º - No período de 01-10-2015 a 30-06-2017, a base 

de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto rela-
tivo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no § 1º 
dos artigos 313-E e 313-G do RICMS, com destino a revendedor 
localizado em território paulista que atue no segmento de ven-
das ao consumidor final pelo sistema porta-a-porta, será o preço 
praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspon-
dentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos trans-
feríveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado 
mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor 
Adicionado Setorial - IVA-ST relacionado no Anexo Único.” (NR);

II - do artigo 2º:
a) o “caput”:

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
 Portaria CAF-G 00010, de 21-03-2017

Altera dispositivo da Portaria Conjunta CAF-CCE-CO-CPA 1, de 11-01-2017

O Coordenador da Administração Financeira expede a presente portaria:
Artigo 1º - Fica alterada a discriminação da Receita até o nível de subalínea, constante dos Anexos I e II da Portaria Conjunta 

CAF-CCE-CO-CPA 01, de 11-01-2017 que estabelece procedimentos a serem observados na execução orçamentária e financeira do 
exercício de 2017, na seguinte conformidade:

Anexo I

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO FONTE DE RECURSO EM R$ 1,00 VARIAÇÃO

1325.01.05 Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundesp 003.001.051 53.999.999 (-1)
1325.01.05 Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundesp 003.001.120 1 (+1)
1325.01.06 Remuneração de Outros Depósitos Bancários 005.003.430 9 (-1)
1325.01.06 Remuneração de Outros Depósitos Bancários - SAA/Apta - Conv. Siafi 749931 005.003.242 1 (+1)
1761.99.01 Outras Transferências de Convênios da União 005.003.430 9 (-1)
1761.99.01 Outras Transferências de Convênios da União - SAA/Apta - Conv. Siafi 749931 005.003.242 1 (+1)
2471.99.01 Outras Transferências de Convênios da União 005.003.430 9 (-1)
2471.99.01 Outras Transferências de Convênios da União - SAA/Apta - Conv. Siafi 749931 005.003.242 1 (+1)

Anexo II

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO FONTE DE RECURSO EM R$ 1,00 VARIAÇÃO

1325.01.01 Fundo de Investimento Financeiro - FIF - Tesouro / Fundação para a Conservação e Produção Florestal SP 004.001.001 359.990 (-10)
1325.01.01 Fundo de Investimento Financeiro - FIF - Tesouro / Fundação para a Conservação e Produção Florestal SP (Autoban) 004.001.033 1 (+1)
1325.01.01 Fundo de Investimento Financeiro - FIF - Tesouro / Fundação para a Conservação e Produção Florestal SP (Cesp) 004.001.034 1 (+1)
1325.01.01 Fundo de Investimento Financeiro - FIF - Tesouro / Fundação para a Conservação e Produção Florestal SP (Dersa) 004.001.035 1 (+1)
1325.01.01 Fundo de Investimento Financeiro - FIF - Tesouro / Fundação para a Conservação e Produção Florestal SP (Ecovias) 004.001.036 1 (+1)
1325.01.01 Fundo de Investimento Financeiro - FIF - Tesouro / Fundação para a Conservação e Produção Florestal SP (Transpetro) 004.001.037 1 (+1)
1325.01.01 Fundo de Investimento Financeiro - FIF - Tesouro / Fundação para a Conservação e Produção Florestal SP (Petrobras - Transpetro) 004.001.038 1 (+1)
1325.01.01 Fundo de Investimento Financeiro - FIF - Tesouro / Fundação para a Conservação e Produção Florestal SP (DEB  004.001.039 1 (+1)
 - Peqs. Centrais Hidrelétricas)
1325.01.01 Fundo de Investimento Financeiro - FIF - Tesouro / Fundação para a Conservação e Produção Florestal SP (Pedreira Maria Teresa) 004.001.040 1 (+1)
1325.01.01 Fundo de Investimento Financeiro - FIF - Tesouro / Fundação para a Conservação e Produção Florestal SP (Cia Bras. Alumínio - CBA) 004.001.041 1 (+1)
1325.01.01 Fundo de Investimento Financeiro - FIF - Tesouro / Fundação para a Conservação e Produção Florestal SP (MP/Cond. Acquariviera) 004.001.042 1 (+1)
1325.01.06 Outras Aplicações Financeiras - Convênio 822.629/2015 - Sec. Nacional Política Anti-Drogas - MJ/USP 005.003.445 8 (-1)
1325.01.06 Outras Aplicações Financeiras - Convênio 817.120 - MS/USP 005.003.458 1 (+1)
1761.99.01 Outras Transferências de Convênios da União - Convênio 822.629/2015 - Sec. Nacional Política Anti-Drogas - MJ/USP 005.003.445 8 (-1)
1761.99.01 Outras Transferências de Convênios da União - Convênio 817.120 - MS/USP 005.003.458 1 (+1)
1600.99.01 Outros Serviços do Estado - Companhia de Desenvolvimento Agrícola de São Paulo - Codasp 004.004.004 9.854.989 (-1)
1311.99.01 Outras Receitas de Aluguéis do Estado - Companhia de Desenvolvimento Agrícola de São Paulo - Codasp 004.004.004 1 (+1)
2471.99.01 Outras Transferências de Convênios da União - Convênios MS/Furp 005.003.159 2.640.069 (-1)
2471.99.01 Outras Transferências de Convênios da União - Convênio 771252 - MS/Furp 005.003.302 1 (+1)

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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